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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

C Õ F3  I A 

L I 	Y* 16C 

de j de junto de 1.95.- 

" Isenta de impe:atos municipais os morsa 

de bois de eixo finos, pelo preme de 3- 
ano0.- 

O Povo do uniofpio de .:Snta M.a do "jaiunaf, por seus repreeen-

ta tea decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

12 - afixa de melhorar a coneervaçSo de nortada eatradee fi-

cam Isentos de impostos municipais' os carro. de bois, coa eixos fixos, pe-

lo oramo de 3 ( =rés ) anos.- 

art. 21,  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta -

lei em viüor na data da sua pbulica4o.- 

Mando, portanto, a todos a t&em o conhecimento e execuçU desta 
lei pertencer, Nme a ~praia a façam cumprir tão inteiramente -
como nela zoe cont4m.- 

flegietre-se e publique-se. 

4:unicipal de :Janta Itita do J. , cal, 5 de junho de 1.950.- 

k ãiãííí-;ieírloo" Jumeetfia 

aícret‘rio 
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